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GAllNITE DO PREFEITO 

qJ,.e/eil.ura ./líun.icipal 9e /Jssis 

iHHk'IO l!illl 2.555, DB 18 DB J!BWIUDK> DB 1.993 • 

Dj"""'° acbre a abertma de �t:o MiciOll!tl • 

l!lgpecjal • pml ClB fins CJ1e N[H j fim. 

JCSd Slll!lfiLLI SJIUIR>, Prefeito do MJnicípio de Assis, no uso 

de suas atriruições legais e autorizado através da Iei n11 3.215, de 15 de fe

vereiro de 1. 993. 
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Artigo 311 -

DECRETA: 

llica aberto oo ozçaneuto Prog1am do llmicípio de Assis, un 

crédito adiciooal, especial no valor de Cr$ 70.000.000,00 (se

tenta mil.hi5es de cruzeiros)• observando as classificações ins

titucionais, eccnânicas e funcional programática abaixe cliscri 

minadas: 

EXlD1l'IW 

GARTIM•« IX> WWW&iO B •:-·:· •=· .. 

Jllterial de rcn.wn •........•...•••........ 10.000.000.00 

As despesas can a exec:uQãn do presente Decreto, serão c::cbertas 

c:an recursos a que se refere o inciso III, S 11:1, do artigo 43, 

da Iei Federal nll 4. 320, de 17 de DBrQO de 1. 964, ccnfcmne 

classificação abaixo: 

EXID1.l'IW 

. :- . :· . :· .. GABIWIB DO l'RBl!Bl'ro E 

JIPIINIS'JRN;ll E l'IMB.Wll!l.ll. 

Jklnjnj stmçãD 
· A«ihinisb:r.,.;ID Geml 

nBm DO IDO - C'ARl!lllVAL 

� Servi.QlB e BncaDJcs  •••••••••••••••••• 70.000.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua p.iblicação, rellC

gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura M.micipal de Assis, em 18 de fevereiro de 1.993. 
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Publicado na Secretaria llllnicipal de Mninistração e Assuntos 

Jurídiccs, em 18 de fevereiro de 1.993. 
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